REQUERIMENTO N°   2195          DE 2003.

                   Requeiro nos termos do artigo n° 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulação para a população brasileira pela posse do então Procurador da República Dr. Joaquim de Souza para o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

JUSTIFICATIVA

                   É para nossa satisfação,  outro não foi resultado, senão sua aprovação pelo Poder Legislativo a abrir caminhos jurídicos para sua nomeação e respectivas posse nos termos da Lei.

                   É que a superação da mencionada querela representa também para nós o resgate do principio do Estado de Inocência, inserto no artigo 5°, §VII da Carta Magna e mais que isto, a certeza de que efetivamente a ilibada reputação e o notório saber jurídico são os efetivos pressupostos subjetivos da indicação, Nomeação e Posse dos Ministro da Suprema Corte.

                   “ Suprema Democracia”, realçamos e destacamos, esta sim, a única a permitir que um anônimo cidadão da raça negra, possa sair das Minas Gerais para Brasília, Letrar-se em Direito, falar fluentemente várias línguas,  ingressar no Ministério Publico Federal, bebericar de conhecimentos nas melhores Universidade da Europa e superar, finalmente, outros 299 candidatos ao cargo de nossa Suprema Corte.

                   A posse de Vossa Excelência, saiba, representa, não somente motivo de jubilo para os movimentos sociais, mais do que isto, a certeza para todos nós brasileiros de que somos formalmente e substancialmente todos iguais perante a Lei, e de que continua valendo a pena sermos pessoas de bem.

                   Sala de Sessão, em

VINICIUS CAMARINHA

Deputado Estadual
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